
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

NOME DO GRUPO/COLETIVO: ___________________________________________

NOME DA PESSOA REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO/COLETIVO: 
_____________________________________________________________

DADOS PESSOAIS DA PESSOA REPRESENTANTE: RG: _____________________, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR DO RG: _____________________, CPF: __________________________, E-MAIL: 
_____________________________, TELEFONE: ________________________________

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo/coletivo acima indicado,
elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único representante
do grupo/coletivo para fins de participação EDITAL DE PREMIAÇÃO E INCENTIVO
À PRODUÇÃO CULTURAL JUNINA – APOIO À QUADRILHAS JUNINAS DE BREJO
SANTO - 02/2025 SELEÇÃO DE PROPOSTA ARTÍSTICA PARA FIRMAR TERMO DE
PREMIAÇÃO CULTURAL COM RECURSOS REMANESCENTES DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022), outorgando-lhe
poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital,
inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir
compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar
direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes
informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação
previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

   

   

   

   

Brejo Santo, ______ de _____________________ de 2025

_______________________________________________ 

Assinatura da pessoa Artista e/ou Agente Cultural¹
(Esse documento só será válido mediante assinatura)

¹ Serão consideradas válidas apenas as documentações com assinatura feita a punho - desde que a documentação seja
digitalizada/escaneada em sua totalidade - ou com assinatura eletrônica. Para documentos assinados a punho e que possuam



mais de uma página, é imprescindível rubricas nas demais folhas. Deve-se observar que a assinatura não deve vir isolada do
conteúdo do documento, ou seja, não pode haver página somente com a assinatura sem considerar ao menos um trecho do
documento que se atesta. Em caso de assinatura eletrônica, será aceita apenas as realizadas através do aplicativo Gov
(assinatura eletrônica) é imprescindível que seja permitida a verificação de autenticidade, sob pena de ter a inscrição
inabilitada. Não serão aceitas assinaturas digitalizadas e/ou coladas. É de responsabilidade do (a/e) agente cultural a
conferência do documento antes da submissão da proposta.


